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LEI NO 1135/87 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL decre 

tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

, -Art. 12 - A Secretaria de Obras - SEOB -, orgao de primeiro grau 

/ ... 

divisional da Prefeitura Municipal da Serra, passa a 

ser composta das seguintes unidades: 

- SECRETÁRIO DE OBRAS 

. Oficial de Gabinete 

- ASSESSOR TÉCNICO 

- DISTRITOS REGIONAIS 

- DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Divisão de Expediente e Protocolo 

Divisão de Apoio aos Distritos Regionais 

Divisão de Controle de Obras Contratadas 

- DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES 

' 

Divisão de Fiscalização de Edificações Contratadas 

Divisão de Pequenas Obras 

. Encarregado de Obras 

- DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 

Divisão de Fiscalização de Obras Contratadas 

Vias Públicas 

Divisão de Produção 

Divisão de Manutenção 

. Encarregado de Obras 

- DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO 

de 

Divisão de Fiscalização de Obras Contratadas de Sa 

neamento 

Divisão de Manutenção 

. Encarregado de Obras 

~ 
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- DEPARTAMENTO DE ESTUDOS E PROJETOS 

Divisão de Topografia 

Divisão de Planejamento Técnico 

' Art. 22 - Para o desenvolvimento das unidades afetas a Secretaria 

de Obras, são fixados os seguintes cargos: 

CARGOS 

- Secretário de Obras 

- Diretor do Departamento de Apoio 

Administrativo 

- Diretor do Departamento de Edif1 

caçoes 

- Diretor do Departamento Rodoviá 

rio 

- Diretor do Departamento de Sanea 

mente 

- Diretor do Departamento de Estu 

dos e Projetos 

- Assessor Técnico 

- Chefe da Divisão de Fiscalização 

de Edificações Contratadas 
~ 
- Chefe da Divisão de Fiscalização 

de Obras Contratadas de Vias PÚ 

blicas 

- Chefe da Divisão de Produção 

- Chefe da Divisão de Fiscalização 

de Obras Contratadas de Saneamen 

to 

- Chefe da Divisão de Topografia 

- Chefe da Divisão de Planejamento 

Técnico 

- Chefe da Divisão de Manutenção 

PADRÃO 

CPC-1 

CPC-2 

CPC-2 

CPC-2 

CPC-2 

CPC-2 

CPC-2 

CPC-3 

CPC-3 

CPC-3 

CPC-3 

CPC-3 

CPC-3 

CPC-4 

- Chefe de Distritos Regiona~ CPC-4 
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CARGOS PADRÃO QUANT. 

- Chefe da Divisão de Expediente e 

Protocolo CPC-4 01 

- Chefe da Divisão de Apoio aos Dis 

tritos Regionais CPC-4 01 

- Chefe da Divisão de controle de 

Obras Contratadas CPC-4 01 

- Chefe da Divisão de Pequenas 

Obras CPC-4 01 

- Encarregado de Obras CPC-5 '03 

- Oficial de Gabinete CPC-6 01 

Art. JQ - Serão especificadas, por Decreto, as finalidades, as 

funções e atribuições dos cargos afetos à Secretaria de 

Obras, conforme esta Lei. 

Art. 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 27 de julho de 1987. 

CUSTAS CrJ_3"-j ~_.~ ;;:;:,·e.!.;.' 

Prefeito municipal 
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